
Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 5 de 
Julho de 2011 — Edwin Co. Ltd/Instituto de Harmonização 
do Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos), Elio 

Fiorucci 

(Processo C-263/09 P) ( 1 ) 

[Recurso de decisão do Tribunal Geral — Marca comunitária 
— Regulamento (CE) n. o 40/94 — Artigo 52. o , n. o 2, alínea 
a) — Marca nominativa comunitária ELIO FIORUCCI — 
Pedido de declaração de nulidade baseado num direito ao 
nome nos termos do direito nacional — Fiscalização pelo Tri
bunal de Justiça da interpretação e da aplicação do direito 
nacional pelo Tribunal Geral — Poder do Tribunal Geral de 

reformar a decisão da Câmara de Recurso — Limites] 

(2011/C 252/04) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Recorrente: Edwin Co. Ltd (representantes: D. Rigatti, M. Bertani, 
S. Verea, K. Muraro e M. Balestriero, avvocati) 

Outras partes no processo: Instituto de Harmonização do Mercado 
Interno (marcas, desenhos e modelos) (representantes: O. Mon
talto, L. Rampini e J. Crespo Carrillo, agentes), Elio Fiorucci 
(representantes: A. Vanzetti e A. Colmano, avvocati) 

Objecto 

Recurso interposto do acórdão do Tribunal de Primeira Instân
cia (Quinta Secção) de 14 de Maio de 2009, Elio Fiorucci/ 
Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, dese
nhos e modelos) (IHMI) (T-165/06), através do qual o Tribunal 
anulou, por conter um erro de direito na interpretação do artigo 
8. o , n. o 3, do Codice della Proprietà Industriale, a decisão da 
Primeira Câmara de Recurso do IHMI, de 6 de Abril de 2006 
(processo R 238/2005-1), relativa a um processo de declaração 
de nulidade e de caducidade entre E. Elio Fiorucci e a Edwin Co. 
Ltd. 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. O pedido de alteração do acórdão do Tribunal de Primeira Ins
tância das Comunidades Europeias de 14 de Maio de 2009, 
Fiorucci/IHMI — Edwin (ELIO FIORUCCI) (T-165/06), apre
sentado por E. Fiorucci é indeferido. 

3. A Edwin Co. Ltd e o Instituto de Harmonização do Mercado 
Interno (marcas, desenhos e modelos) (IHMI) suportarão as res
pectivas despesas, bem como, solidariamente, três quartos das des
pesas de E. Fiorucci. 

4. E. Fiorucci suportará um quarto das suas próprias despesas. 

( 1 ) JO C 220, de 12.09.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 30 de 
Junho de 2011 (pedido de decisão prejudicial do 
Bundessozialgericht Kassel — Alemanha) — João Filipe 
da Silva Martins/Bank Betriebskrankenkasse — Pflegekasse 

(Processo C-388/09) ( 1 ) 

[«Reenvio prejudicial — Segurança social — Regulamento 
(CEE) n. o 1408/71 — Artigos 15. o , 27. o e 28. o — Artigos 
39. o CE e 42. o CE — Antigo trabalhador migrante — Acti
vidade profissional exercida no Estado-Membro de origem e 
noutro Estado-Membro — Reforma no Estado-Membro de 
origem — Renda paga pelos dois Estados-Membros — Re
gime distinto de segurança social que cobre o risco de depen
dência — Existência no outro antigo Estado-Membro de em
prego — Inscrição facultativa continuada no referido regime 
— Manutenção do direito a uma prestação de dependência 

após o regresso ao Estado-Membro de origem»] 

(2011/C 252/05) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundessozialgericht Kassel 

Partes no processo principal 

Recorrente: João Filipe da Silva Martins 

Recorrida: Bank Betriebskrankenkasse — Pflegekasse 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Bundessozialgericht — Inter
pretação das disposições do direito comunitário em matéria de 
livre circulação de pessoas e de segurança social dos trabalha
dores migrantes, em especial dos artigos 39. o CE, 42. o CE e 27. o 
e 28. o do Regulamento (CEE) n. o 1408/71 do Conselho, de 14 
de Junho de 1971, relativo à aplicação dos regimes de segu
rança social aos trabalhadores assalariados e aos membros da 
sua família que se deslocam no interior da Comunidade 
(JO L 149, p. 2; EE 05 F1 p. 98) — Antigo trabalhador mi
grante que recebe uma pensão no seu Estado de origem e no 
Estado em que trabalhou e que tem direito, neste último, a uma 
prestação relativa ao risco de dependência («Pflegegeld») que não 
existe no regime da segurança social do Estado de origem — 
Manutenção do direito a esta prestação após o retorno ao Es
tado de origem 

Dispositivo 

Os artigos 15. o e 27. o do Regulamento (CEE) n. o 1408/71 do 
Conselho, de 14 de Junho de 1971, relativo à aplicação dos regimes 
de segurança social aos trabalhadores assalariados, aos trabalhadores 
não assalariados e aos membros da sua família que se deslocam no 
interior da Comunidade, na versão alterada e actualizada pelo Regu
lamento (CE) n. o 118/97 do Conselho, de 2 de Dezembro de 1996, 
conforme alterado pelo Regulamento (CE) n. o 1386/2001 do Parla
mento Europeu e do Conselho, de 5 de Junho de 2001, devem ser 
interpretados no sentido de que não se opõem a que uma pessoa numa 
situação como a que está em causa no processo principal, que recebe 
uma pensão de reforma das caixas de seguro de reforma do seu Estado- 
-Membro de origem e do Estado onde passou a maior parte da sua
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